PROJETO DE LEI Nº 48/2023 - REGIME DE URGÊNCIA
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 395.281,66 (TREZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 

LAURO TOMCZAK, Prefeito em exercício do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para reforço dos programas abaixo especificados, no valor de R$ 395.281,66 (trezentos e noventa e cinco mil, duzentos e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos), constantes da Lei Orçamentária nº 2.635/2022, de 16 de dezembro de 2022:
	02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	01 – CHEFIA DE GABINETE

	06.182.0014.2.059 – CONTRIBUIÇÃO ASSOCIAÇÃO BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER

	3.3.50.41.00.00
	00.01.0500
	Contribuições
	100.000,00


	03 – SECRETARIA MUN GESTÃO E FINANÇAS

	01 – DIRETORIA DAS SECRETARIAS DE GESTÃO E FINANÇAS

	04.122.0002.2.005 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

	3.3.71.70.00.00
	00.01.0500
	Rateio pela Participação em Consórcio
	1.000,00


	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	04 – SUPERVISÃO ESCOLAR

	12.361.0003.2.015 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

	4.4.90.52.00.00
	00.01.0500
	Equipamentos e Material Permanente
	123.300,00

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0500
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	23.205,00

	3.3.90.30.00.00
	00.01.0500
	Materiais de Consumo
	23.205,00


	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	04 – SUPERVISÃO ESCOLAR

	12.365.0003.2.026 – MANUTENÇÃO JARDINS

	4.4.90.52.00.00
	00.01.0500
	Equipamentos e Material Permanente
	22.100,00

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0500
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	4.095,00

	3.3.90.30.00.00
	00.01.0500
	Materiais de Consumo
	4.095,00


	06 – SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	03 – DIRETORIA DE OBRAS

	15.451.0004.2.034 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	3.3.90.30.00.00
	00.01.0500
	Materiais de Consumo
	55.281,66


	07 – SECRETARIA MUN DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO RURAL

	02 – DIRETORIA DE AGRICULTURA

	20.606.0005.2.036 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0500
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	39.000,00


Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias:
	01 – CÂMARA MUNICIPAL

	01 – CÂMARA DE VEREADORES

	01.031.0001.1.002 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

	4.4.90.52.00.00
	00.01.0500
	Equipamento e Material Permanente
	1.000,00


	01 – CÂMARA MUNICIPAL

	01 – CÂMARA DE VEREADORES

	01.031.0001.1.052 – AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA E QUIPAMENTOS

	4.4.90.52.00.00
	00.01.0500
	Equipamento e Material Permanente
	1.000,00


	01 – CÂMARA MUNICIPAL

	01 – CÂMARA DE VEREADORES

	01.031.0001.1.054 – AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ELEVADOR

	4.4.90.52.00.00
	00.01.0500
	Equipamento e Material Permanente
	1.000,00


	01 – CÂMARA MUNICIPAL

	01 – CÂMARA DE VEREADORES

	01.031.0001.2.001 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO LEGISLATIVO

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0500
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	76.000,00

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0500
	Obrigações Patronais
	30.000,00

	3.1.90.94.00.00
	00.01.0500
	Indenizações e Restituições Trabalhistas
	7.800,00

	3.3.90.14.00.00
	00.01.0500
	Diárias Civil
	25.000,00

	3.3.90.30.00.00
	00.01.0500
	Material de Consumo
	29.000,00

	3.3.90.33.00.00
	00.01.0500
	Passagens e Despesas com Locomoção
	20.000,00

	3.3.90.35.00.00
	00.01.0500
	Serviços de Consultoria
	21.000,00

	3.3.90.36.00.00
	00.01.0500
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	1.000,00


	01 – CÂMARA MUNICIPAL

	01 – CÂMARA DE VEREADORES

	01.031.0001.2.001 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO LEGISLATIVO

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0500
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	47.600,00

	3.3.90.40.00.00
	00.01.0500
	Serv. de Tec. da Inf. E Comum. (TIC) – Pessoa Jurídica
	9.000,00

	3.3.90.47.00.00
	00.01.0500
	Obrigações Tributárias e Contributivas
	1.500,00

	3.3.90.92.00.00
	00.01.0500
	Despesas de Exercícios Anteriores
	1.700,00

	4.4.90.52.00.00
	00.01.0500
	Equipamentos e Material Permanente
	16.920,00


	01 – CÂMARA MUNICIPAL

	01 – CÂMARA DE VEREADORES

	01.031.0001.2.076 – VEREADOR MIRIM

	3.3.90.14.00.00
	00.01.0500
	Diárias Civil
	7.000,00

	3.3.90.30.00.00
	00.01.0500
	Material de Consumo
	1.500,00

	3.3.90.35.00.00
	00.01.0500
	Serviços de Consultoria
	500,00

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0500
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	9.000,00


	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	04 – SUPERVISÃO ESCOLAR

	12.365.0003.1.004 – REFORMAS, AMPLIAÇÕES E CONSTRUÇÕES DE CEI’S

	4.4.90.51.00.00
	00.01.0500
	Obras e Instalações
	53.000,00


Art. 3º Para atendimento parcial da Suplementação de que trata o Art. 1° desta lei, será utilizado recurso proveniente do excesso de arrecadação obtido pela aplicação financeira de duodécimo, realizada pela Câmara de Vereadores de Schroeder, conforme dotação a seguir:

	06 – SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	03 – DIRETORIA DE OBRAS

	15.451.0004.2.034 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	3.3.90.30.00.00
	00.01.0500
	Materiais de Consumo
	34.761,66


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 11 de outubro de 2023. 

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI Nº 48/2023 – EM REGIME DE URGÊNCIA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei trata de Suplementação referente à devolução do Duodécimo, conforme Ofício 177/2023, recebido pelo Poder Executivo em 27/9/2023, bem como pelo rendimento obtido pela aplicação financeira realizada pela Câmara de Vereadores e pela anulação parcial do crédito suplementado pela Lei N° 2.658 de 30/5/2023. O orçamento está sendo alocado para permitir que o Município realize: instalação de câmeras de monitoramento nas escolas do município, contribuição ao Corpo de Bombeiros Voluntários de Schroeder, castração de animais e ação de desassoreamento.

Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei.

Schroeder, 11 de outubro de 2023.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
